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AUTORIZA A SECRETARIA DE ESPORTES E TURISMO A, REPRESENTANDO O

ESSO, CE•ARCONVIAOS C* MUN•ÍP•DO ES* DE SAO PUB

*LV* A TRAFEGAFA * RECRSOS FEIROS A TITU•* AIL

REABLITACAO DE DE ESPMTIVA TURISTA
NA EVENS ANTUREZA OU

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO I"FICA A SECRETARIA DE ESPORTES E TURISMO AUTORIZADA A,

REPRESENTANDO O ESTADO, CELEBRAR CONVÊNIOS TENDO POR OBJETO A TRANSFERÊNCIA

DE RECURSOS FINANCEIROS A MUNCIPIOS SITUADOS NESTE ESTADO, COM A FINALIDADE

DE AUXILIÁ-LOS NA REALIZAÇÃO DE EVENTOS DE NATUREZA ESPORTIVA OU TURISTICA

ARTIGO 29 - A INSTRUÇÃO DOS PROCESSOS REFERENTES A CADA CONVÊNIO DEVERÁ

COMPREENDER MANIFESTAÇÃO DA CONSULTORIA JURÍDICA QUE SERVE A PASTA E A

OBSEVANCIA DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 5*. INCISOS 11 A V, E 8* DO DECRETO N*

40.722, DE 20 DE MARÇO DE 1996, CABENDO, AINDA, APÓS A ASSINATURA DO

INSTRUMENTOESPOLIO A ADOÇÃO DO PROCEDIMENTO ESTIPULADO NO ARTIGO 1 I DO

REFERIDO REGULAMENTO

ARTÌGO 3* - O INSTRUMENTO-PADRÁO DAS AVENÇAS DEVERÁ OBEDECER AO

MODELO DO ANEXO 1 DESTE DECRETO

ARTIGO 4.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBHCACAO.

PALÁCIO DOS ANDEIRANTES 23 DE MAIO DE 1996

MÁRIO COVAS

MACETO GONCALES

SECRETÁRIO DE ESPORTES E TURISMO

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIOANTONIETA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATEGICA AOS

23 DE MAIO DE 1996.

INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESPONJES TURISMO, E O MUNICIPIO E

..................................... VJO PNI OBJETO A TRANSFERECIA DE RECURSOS

DINANCEIROS A TISU DE AUXILIO NA REAZLIACAO DE EVENOS DE NATUREZA

ESPORTIVA OU SRICA

AOS ..... DIAS DO MES DE ....................... DE ............... NA SEDE DA

SECRETARIA DE ESPORTES E TURISMO, SITUADA NA PRAÇA ANTONIO PRADO N9 9 - 4.*

ANDAR "NESTA CAPITAL COMPARECERAM O ESTADO DE SAO PAULO, PELA SECRETARIA DE

ESPORTES E TURISMO, DORAVANTE DENOMINADA APENAS SECRETARIA, A QUA NESTE

ATO E REPRESENTADA PELO SECRETÁRIO DE ESTADO, SENHOR ........................................

......... : ................. : ................................... E O MUNICIPIO DE

.......................................... DORAVANTE DENOMINADO APENAS DE PREFERITURA O

QUAL NESTE ATO E REPRESENTADO POR SEU PREFEITO, SENHOR ....................................

................................................................. OS QUAIS, NA PRESENÇA DAS

TESTEMUNHAS QUE ESTE TAMBÉM SUBSCREVEM, TEM ENTRE SI. JUSTO E

COMPROMISSADO, O QUANTO SEGUE:

CLAUSULA PRIMEIRA

I* OBJETO

A SECRETARIA DESTINARÁ A PREFEITURA, A IMPORTÅNCIA DE R* .................

............................................................................. .......

) A GUISA DE...........................................................................................

PARTICIPAÇÃO NAS DESPESAS REFERENTES A REALIZAÇÃO DO EVENTO INTITULADO

PROGRAMADO PARA O PERÍODO DE.........................................................

.................................................. CONFORME ESPECIFICACOES CONSTANTES DO PLANO

DE TRABALHO UNTADO AOS AUTOS DO PROCESSO SET N.* ...............................

CLAUSE ILA SEGUNDA

DAS OBRIGAÇÓES DA PREFEITURA

A PREFEITURA COMPROMETE-SE A APLICAR A RELERIA VERBA ÚNICA E

EXCLUSIVAMENTE NA PROMOÇÃO ALUDIDA, OBEDECENDO, PARA TANTO, A LEGISLAÇÃO

PERTINENTE A DEVIDA PRESTAÇÃO DE CONTAS

* I*A PRESTAÇÃO DE CONTAS A QUE SE REFERE ESTA CLÁUSULA SERÁ

ENCAMINHADA PELA PREFEITURA A SECRETARIA NO PRAZO MÁXIMO DE 15

(QUINZE) DIAS APÓS O ENTERRAMENTO DO EVENTO, PARA ENCARTE NOS AUTOS DO

PROCESSO CORESPONDENTE E EXAME POR PARTE DE SUA COMISSÁO DE CONTRALE

INTERNO

* 2* . NO CASO DE NAO UTILIZAÇÃO TOTAL OU PARCIAL DOS RECURSOS RECEBIDOS,

FICA A PREFEITURA OBRIGADA A RESTITUIR O VALOR REMANESCENTE, DEVIDAMENTE

CORRIGIDO COM BASE NOS INDICES DE REMUNERAÇÃO DAS CADERNETAS DE POUPANÇA,

DESDE A DATA DO CRÉDITO E ATE A DO RECOLHIMENTO, DEVENDO ENCAMINHAR,

IMEDIATAMENTE, A GUIA RESPECTIVA A SECRETARIA

* 3*A SECRETARIA INFORMARÁ A PREFEITURA SOBRE EVENTUAIS

IRREGULARIDADES ENCONTRADAS NA PRESTAÇÃO DE CONTAS, AS QUAIS DEVERÃO SER

SANADAS NO PRAZO MÁXIMO DE 30 (TRÌNTA) DÌAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DESSA

COMUNICAÇÃO, APLICANDO-SE O MESMO PROCEDIMENTO DO PARÁGRAFO ANTERIOR NO

CASO DE RECOLHMENTO DE VALORES UTILIZADOS INDEVIDAMENTE

DAS OBFIRMES ACESSAS

4.*. 5.* E 6Y DO ARTIGO 11 6 DA LEI EEDERAL N.* 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993.

NO TOCANTE AS APLICAÇÕES FINANCEIRAS DOS RECURSOS RECEBIDOS, NO CASO DE SUA

IMEDIATA UTILIZAÇÃO, E A DEVOLUÇÃO DE SALDOS FINANCEIROS REMANESCENTES

NAS HIPOTESES DE CONDUSÃO, DENÚNCIA, RESCISÃO OU EXTINÇÃO DO AJUSTE

CLAUSULA QUARTA

INSTRUCOES

INTERCASH ÈSTÉ TETRHA INSTRUCOES GENERIPARA DESPESÀS E PARA

CLAUSIA QUINTA

DO PRAZO DE VIGÈNCIA

O PRESENTE CONVÊNIO TEM O PRAZO DE VIGÊNCIA DE ..............................

CONTADOS DA DATA DE SUA ASSINATURA

PARÁGRAFO ÚNICO - EVENTUAIS PRORROGAÇÓES DE PRAZO DEPENDERÃO DA

FORMALIZAÇÃO DE ADITAMENTOS, PREVIAMENTE APROVADOS PELO SECRETÁRIO DE

ESPORTES E TURISMO

CLÁUSULA QUINTA

DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

O PRESENTE CONVÊNIO PODERÁ:

I SER DENUNCIADO POR CONSENSO DOS PARTICIPES OU POR DESINTERESSE
-

UNILATERAL DE QUALQUER DELES, ANTES DA REALIZAÇÃO DO EVENTO, NO CASO DA

PREFEITURA, OCASIÃO EM QUE DEVOLVERÁ OS RECURSOS RECEBIDOS, COM OS

ACRÉSCIMOS PREVISTOS NO * Z.* DA CLÁUSULA SEGUNDA: NO CASO DA SECRETARIA,

ESTA PODERÁ DENUNCIAR O CONVÊNIO SOMENTE ATE A ENTREGA EFETIVA DOS RECURSOS

A PREFEITURA;

II - SER RESCINDIDO POR QUALQUER DOS PARTICIPES POR INFRAÇÃO LEGAL OU DAS

OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS

PARÁGRAFO ÚNICO - A RESCISÃO NAO DESOBRIGA A PREFEITURA DA PRESTAÇÃO

DE CONTA$ E DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS RECEBÌDAS, QUANDO LOR O CASO

CLAUSULA SÉXTA

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

OS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS DECORRENTES DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS NESTE

CONVÊNIO CORRERÁO A CONTA DO CÓDIGO LOCAL ................... SUBELEMENTO

DO ORÇAMENTO VIGENTE...................

CLAUSULA SOEFIMA

DO FORO

O FORO PA7A DIRIMIR QUALQUER QUESTÃO ORIGINADA DESTE CONVÊNIO E O DA

CAPITAL DO ESTADO DE SAO PAULO. COM EXCLUSÃO DE QUALQUER OUTRO; POR MAIS

PRIVILEGIADO QUE SEJA

CLAUSULA OITAVA

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

APLICAM-SE A PRESENTE AVENÇA, NO QUE COUBER, AS DISPOSIÇÕES DA LEI

FEDERAL N,* 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS NORMAS ESTADUAIS PERTINENTES,

EM ESPECIAL DA LEI N.*6.544, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1989.

E ASSIM, POR ESTAREM DE ACORDO, ASSINAM O PRESENTE TERMO, EM 4

(QUATRO) VIAS DE IGUAL TEOR, NA PRESENÇA DAS TESTEMUNHAS QUE TAMBÉM O

SUBSCREVEM

SECRETARIO DE ESPORTES E TURISMO

PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS

I, NOME

R.G.

2. NOME

R.G.

SEGURIDADE AO

* SOCIAL NA SECRETARIA DA SAÚDE, VISANDO AO

MARJO ADITEMENTO DE DESUSES COMPNENTES E DE CAPITCOVAS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECNTE

ARTIGO I.* FICA ABERTO UM CRÉDITO DE R* 67,72L87L00 (SESSENTA

SETE - VINTE MIL OITOCENTOS EMILHÕES: SETECENTOS E E SETE E E SETENTA E SETE

REAIS), SUPLEMENTAR ORÇAMENTO DA SECRETARIA DA SAÚDE, OBSERVANDO-SEAO AS

CLASSIFICACOES INSTITUCIONAL, ECONÓMICA FUNCÍONAL-PROGRAMÁTICA,E CONFORME

A TABELA 1 EM ANEXO

ARTIGO 2. 1 O CRÉDITO ABERTO PELO ARTIGO ANTERIOR SERÁ COBERTO

ALUDE- INCISO COMRECURSOS A QUE O FLL DO * I.. DO ARTIGO 43, DA LEI FEDERAL N.*

4.320, DE 17' DE DE 1964, DE CONFORMIDADE LEGISLAÇÃO
MARÇO COM A

DISCRIMINADA NA TABELA 3 EM ANEXO

ARRIGO 3. * - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEI ANTES 23 DE MA O DE 996

MARIO COVAS

YOSHIALLI NAKANO

SECETARIO DA FAZENDA

ANDRÉ FRANCO CANTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

ROBSON M*

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONELO ANGARITA

SAFIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTO ESTRATEGICA AOS

23 DE MAIO DE 1996.

09000 SECRETARIADAS

09002 COORDENADORIA DE SAÚDE DO INTERIOR

3.4.4.0.41 CONTRIBUICÕES 5*.000.00

3.4.5.0.43 SUBVENCÕES SOCIAIS 4,610.000.00

3.4.6.0.4 1 CONTRIBUICÕES * 2.385.000.00

3 4.9.0.30 MATERIAL DL CONSUMO 23.496.903.00

GRATUITA

3.4.9.0.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

PESSOA FI
-

3.4.9.0.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

SUBTOTAL

4.5.9.0.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE

4.9.4.0.41 CIONTRIBUICOES

4.9.5.0.42 AUXÍLIOS

SUBTOTAL

49 097.976.00

500.AO0.00

600.000.00

2.0OD000.00

PORTE PAGO

MP

3051/81

GRUPOS DE DESPESA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 49.097.976.00

INVESTIMENTOS 900A00,00

OUTRAS DESPESAS DE CAPITAL I.I00.000.00

TOTAL - 51.097.976,00

09006 REG. METROP

GDE,S PAULO

3.4.9.0.32 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO

GRATUITA

UNIFICADO DE SAUDE

TOTAL

- PESSOA FI 1.488.373,00

3.4.9.0.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

PESSOA JURI 4.044.036.00
-

SUBTOTAL 9.132.409,00

4.5.9.0.51 OBRAS E INSTALAÇOES 1.800.000.00

4.5.9.0.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE S,O00.000,00

SUBTOTAL 6.800.000.00

TOTAL 15.932.409,00

ATIVIDAPROJETO

13.075.0428,2.075 ATIVIDADES D0 SISTEMA

UNIFICADO DE SAÚDE 15.932.409.00

TOTAL 15.932.409.00

GRUPOS DE DESPESA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 9.132.409,00

INVESTIMENTOS 6100000.00

TOTAL 15.932.409.00

09007 COORDENAÇAO DOS INSTITUTOS

DE PESQUISA

3.4.9.0.30 MATERIAL DE CONSUMO

COM LOCOMOCAO 840DO.0D

3.4.9.0.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

- PESSOA FL T56.780.00

3 4.9.0.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

- PESSOA JURI 68300.00

SUBTOTAL 645492,00

4.5.9,0.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 52.OOOAO

SUBTOTAL 52000,00

ATIVIDAPROJETO

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 645.492.00

INVESTIMENTOS 52.000.00

TOTAL 697,492.00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

09000 SECRETARIA DA SAÚDE

09001 ADMINISTRACAOSETOR

SECRETARIA E SEDE

3.4.9.0.39 . OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

PESSOA JURI 56.343.468.00
-

SUBTOTAL 56.343.468.00

4.5.9.199 REGIME DE EXECUÇÃO ESPECIAL 1.852.000.00

SUBTOTAL 1.852.000.00

TOTAL 58.195.468,00

ATIVIDAPROJETO

13.075 0428.2.075 ATIVIDADES DO SISTEMA

UNIFICADORA 58.195.468.00

SEÇÁO I

9.532.409.00

44 PÁGINAS, CONTÍM OS ATOS NORMATIVOS

E DE INTERESSE GERAL

................... ; .................... 2

GO•RNOE GESTÃO ESTRATEGICA -
..........

ECONOMIA E PLANEJAMENTO 2................

LUSTIG E DEFESA DA CIDADANIA 2..........

E BEM-ESTAR SOCIAL ...........................

EMPREGO E RHECS

...... -

SEGURAN•PÚBLICA 2............................

FAZENDA ...........................................

AGICULTURA E ABASTECIMENTO...........

EDUCAÇÃO

SAÚDE .......................................................................................

ENERGIA ,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,

TRANSPORTES .....................................

ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

13.075.0428.2.075 ATIVIDADES DO SISTEMA ....................................L...

UNIFICADO DE SAUDE -STP97:9*6:00*51.097.97A00

TOTRAL
- ..

GRUPOS DE DESPESA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 56.343.468.00

INVESTIMENTOS 1,852.000,00

TOTAL 58.195.468.00

GDE.S.PAULO

MATERIAL DE CONSUMO

SUBTOTAL

-

I I

19

19

TECNOLOGIA E

DESENVOLVIMENTO ECONBMIRO........... 21

ESPO•SE TURISMO..........................

HABITAÇÃO -........................................ 21

MEIO AMBIENTE 22...............................

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO........... 22

TANSPORTES METROPOLITANOS ............ 23

RECURSOS HÍDRICOS,

AMAMENTO E OBRAS 23

UNIVRSIDADE ........................DE *O PAULO 24...............

UNIVERSIDADE

ESTADUAL DE CAMPINAS .................... 24

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA........ 25

MINISTÉRIO PÚBLICO 25...........................

EDITAIS 28...........................................

CONCURSOS .......................... I ............ 31

DILUO DOS MUNICIPIOS 39......................

PARTIDOS POLÍTICOS -
.............................

MINISTÉRIOS E ORGÁÖS FEDERAIS 44


